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LEI N9 4L2 DE 11 DE FEVEREIRO DE2O2I

"AtrERA e neoaçÃo Do tNctso I Do ART. 6. DA LEI N. 411 DE 10
DE DEZEMBRO DE 2O2O E SEUS ANEXO$ NA FORMA QUE
ESPECIFICA'.

a CAI\íAIIA MUMCIPAL DE GRUPIARA, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, PREFEITO
MUMCIPAL, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1'- O lnciso ldo art.6" do Projeto de Lei n.411de 10 de dezembro de2O2O, passará a
viger com a seguinte redação:

lnciso I - abri, no curso da execução orçamentária de 2O2t, créditos adicionais
suplementares.no linrite de 2O%{vinte por cento) da despesa total fi)cda por esta lei, ern

observância ao que preceitua a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 2s. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Grupiara-MG, em 11de fevereiro de 2021
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